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PORTARIA Nº 074/2024 
- DISPÕE SOBRE RESCISÃO CONTRATUAL- 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Rescindir, o contrato de LUCIMAR APARECIDA ROSA CRUZ, CPF: 103.258.446-74, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, Secretaria Municipal de Obras, a partir do dia 03/02/2024, conforme Cláusula Oitava do 
Contrato Administrativo nº 2622/2021 e Termos Aditivos ao Contrato Administrativo nº 2622/2021. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 03/02/2024. 
 
Guiricema, 07 de fevereiro de 2024 
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                              

 PORTARIA Nº 075/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
 O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a SEBASTIÃO WALDIR ANICETO, ocupante do cargo de Motorista, Secretaria Municipal de Saúde, 
03 (três) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 05/02/2024 a 07/02/2024, conforme atestados 
médicos em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 05/02/2024. 
 
Guiricema, 07 de fevereiro de 2024  

 
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
                    

 PORTARIA Nº 076/2024 
- DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Contratar MARIANA DE ASSIS NOGUEIRA FÓFANO, para ocupar o cargo de Educador Físico – Academia da 
Saúde, Secretaria Municipal de Saúde, por  39 (trinta e nove) dias, no período de 05/02/2024 a 14/03/2024, conforme 
Contrato Administrativo nº 2930/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 05/02/2024. 
 
Guiricema, 07 de fevereiro de 2024.  
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 
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PORTARIA Nº 077/2024 
- DISPÕE SOBRE CONTRATAÇÃO DE SERVIDOR - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Contratar CAMILO JOSÉ DE CARVALHO, ocupante do cargo de Motorista, Secretaria Municipal de Educação, 
por 38 (trinta e oito) dias, no período de 06/02/2024 a 14/03/2024, conforme Contrato Administrativo nº 2931/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 06/02/2024. 
 
Guiricema, 07 de Fevereiro de 2024.  

 
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
                    

PORTARIA Nº 078/2024 
- DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE PORTARIA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Alterar, mediante resultado de perícia médica em anexo, a Portaria    nº 035 de 22 de janeiro de 2024, de 
HAMILTON DE OLIVEIRA JÚNIOR. O período de licença para tratamento de saúde será de 06/01/2024 a 04/04/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 06/01/2024. 
 
Guiricema, 07 de fevereiro de 2024  

 
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
                    

PORTARIA Nº 079/2024 
- DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE PORTARIA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Alterar, mediante resultado de perícia médica em anexo, a Portaria    nº 047 de 24 de janeiro de 2024, de 
NEREDES INÁCIO DE AMORIM. O período de licença para tratamento de saúde será de 24/01/2024 a 22/05/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 24/01/2024. 
 
Guiricema, 07 de fevereiro de 2024  

 
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
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PORTARIA Nº 080/2024 
- DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE PORTARIA – 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Alterar, mediante resultado de perícia médica em anexo, a Portaria    nº 058 de 29 de janeiro de 2024, de 
LÚCIA DAS GRAÇAS. O período de licença para tratamento de saúde será de 29/01/2024 a 27/05/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 29/01/2024. 
 
Guiricema, 07 de fevereiro de 2024  
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 081/2024 
- DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DE PORTARIA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Alterar, mediante resultado de perícia médica em anexo, a Portaria    nº 067 de 01 de fevereiro de 2024, de 
IMACULADA DA CONCEIÇÃO ASSIS. O período de licença para tratamento de saúde será de 29/01/2024 a 
27/05/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 29/01/2024. 
 
Guiricema, 07 de fevereiro de 2024  
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                    

PORTARIA Nº 082/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a LILIAN CRISTINA FERRAZ LOPES DA SILVA, ocupante do cargo de Assistente Social- NASF, 
Secretaria Municipal de Saúde, 10 (dez) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 07/02/2024 a 
16/02/2024, conforme atestado médico em anexo. 
  
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Guiricema, 07 de fevereiro de 2024   

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 



 
 

 

Guiricema - Minas Gerais 
Sexta-feira, 23 de fevereiro de 2024 

Ano 7 - n° 0025 
Volume com 14 páginas 

4 

PORTARIA Nº 083/2024 
-DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS PRÊMIO - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE:  
Art. 1° - Conceder a DAYANA LUIZA BARROSO, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Secretaria 
Municipal de Educação, 30 (trinta) dias de férias prêmio, será o 1º (primeiro) mês a que tem direito, referente ao 1º 
(primeiro) quinquênio de serviços prestados a este Município, no período de 04/03/2024 a 02/04/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Guiricema, 07 de fevereiro de 2024. 
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 084/2024 
- DISPÕE SOBRE RESCISÃO CONTRATUAL- 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Rescindir, o contrato de LETÍCIA APARECIDA DE SOUZA, CPF: 093.257.856-09, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Serviços Gerais, Secretaria Municipal de Administração, a partir do dia 05/02/2024, conforme Cláusula Oitava 
do Contrato Administrativo nº 2911/2023 e Termos Aditivos ao Contrato Administrativo nº 2911/2023. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 05/02/2024. 
 
Guiricema, 07 de fevereiro de 2024 

 
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema   
                    

                

PORTARIA Nº 085/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Conceder a JOSÉ ADILSON BRAGA FILHO, ocupante do Cargo de Auxiliar Administrativo, 30 (trinta) dias de 
férias anuais a que tem direito, referente ao período aquisitivo de 24/04/2020 a 23/04/2021, no período de 21/03/2024 a 
19/04/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Guiricema, 15 de fevereiro de 2024  

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 



 
 

 

Guiricema - Minas Gerais 
Sexta-feira, 23 de fevereiro de 2024 

Ano 7 - n° 0025 
Volume com 14 páginas 

5 

PORTARIA Nº 086/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
Art. 1° - Conceder a ANA CRISTINA VILAS BOAS DOS SANTOS, ocupante do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias anuais a que tem direito, referente ao período aquisitivo de 
02/03/2021 a 01/03/2022, no período de 15/02/2024 a 15/03/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Guiricema, 15 de fevereiro de 2024  
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 087/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Conceder a MARCELO RIBEIRO FERRAZ, ocupante do Cargo de Assistente Técnico Administrativo, Setor de 
Tributação, 30 (trinta) dias de férias anuais a que tem direito, referente ao período aquisitivo de 13/03/2022 a 
12/03/2023, nos períodos de 15/02/2024 a 29/02/2024 e 17/04/2024 a 01/05/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Guiricema, 15 de fevereiro de 2024  

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                    

PORTARIA Nº 088/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Conceder a ADRIEL MOREIRA RODRIGUES, ocupante do Cargo de Assistente de Serviço, Secretaria 
Municipal de Obras, 30 (trinta) dias de férias anuais a que tem direito, referente ao período aquisitivo de 02/01/2023 a 
01/01/2024, no período de 04/03/2024 a 02/04/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Guiricema, 15 de fevereiro de 2024  

 
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
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PORTARIA Nº 089/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Conceder a ROSIMERE APARECIDA DOS SANTOS, ocupante do Cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
Secretaria Municipal de Obras, 30 (trinta) dias de férias anuais a que tem direito, referente ao período aquisitivo de 
23/03/2022 a 22/03/2023, no período de 08/02/2024 a 08/03/2024, sendo convertido 1/3 das férias em abono pecuniário 
(de 08/02/2024 a 17/02/2024), conforme art. 89, parágrafo 1° da Lei 63 de 19/04/1991. 
 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 08/02/2024. 
 
Guiricema, 15 de fevereiro de 2024 
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

 PORTARIA Nº 090/2024 
- DISPÕE SOBRE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Prorrogar o contrato de ANDRÉIA COSTA ALVES DE ALMEIDA, ocupante do cargo de Assistente de Serviço, 
Secretaria Municipal de Saúde, por 33 (trinta e três) dias, no período de 11/02/2024 a 14/03/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 11/02/2024. 
 
Guiricema, 15 de fevereiro de 2024.  

 
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
                    

PORTARIA Nº 091/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Conceder a ANDRÉIA COSTA ALVES DE ALMEIDA, ocupante do Cargo de Assistente de Serviço, Secretaria 
Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias anuais a que tem direito, referente ao período aquisitivo de 11/07/2022 a 
10/07/2023, no período de 11/02/2024 a 11/03/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 11/02/2024.. 
 
Guiricema, 15 de fevereiro de 2024  

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 
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PORTARIA Nº 092/2024 
- CONCEDE LICENÇA PARA CASAMENTO - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a TAINARA APARECIDA FIRMINO, ocupante do cargo de Assistente de Serviço, Secretaria 
Municipal de Saúde, 07 (sete) dias de licença por motivo de seu casamento, no período de 08/02/2024 a 14/02/2024 (de 
conformidade com o art. 108, inciso III do Estatuto do Servidor Público Municipal). 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 08/02/2024. 
 
Guiricema, 15 de fevereiro de 2024 
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 093/2024 
- DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Fica exonerada, a pedido, a servidora MILIANA SILVA FERRAZ, CPF Nº 101.034.246-01 ocupante do Cargo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, a partir do dia 09 de Fevereiro de 2024. 
 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 09/02/2024. 
 
Guiricema, 15 de fevereiro de 2024  

 
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
                    

PORTARIA Nº 094/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais, 
  
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Conceder a RAQUEL APARECIDA DE LIMA, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, Secretaria 
Municipal de Saúde, 02 (dois) dias de licença para tratamento de saúde, no período de 09/02/2024 a 10/02/2024, 
conforme atestado médico em anexo.  
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 09/02/2024. 
 
Guiricema, 15 de fevereiro de 2024  
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 
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PORTARIA Nº 095/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Conceder a TATIANE SARTORI DE SOUZA, ocupante do Cargo de Auxiliar Administrativo, Secretaria 
Municipal de Finanças, 30 (trinta) dias de férias anuais a que tem direito, referente ao período aquisitivo de 01/12/2019 a 
30/11/2020, nos períodos de 04/03/2024 a 18/03/2024 e 29/07/2024 a 12/08/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Guiricema, 15 de fevereiro de 2024  

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 096/2024 
- DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS - 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1° - Conceder a MÍRIAM APARECIDA DE SOUZA RUELA, ocupante do Cargo de Agente Comunitário de Saúde, 
Secretaria Municipal de Saúde 30 (trinta) dias de férias anuais a que tem direito, referente ao período aquisitivo de 
06/02/2023 a 05/02/2024, no período de 01/03/2024 a 30/03/2024. 
 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Guiricema, 15 de fevereiro de 2024  

 
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
                    

 PORTARIA Nº 097/2024 
- RETIFICA A PORTARIA DE Nº 044/2024- 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
RESOLVE:  
 
ONDE SE LÊ: 
Art. 1° - Conceder a JONATHAS COELHO DOS SANTOS, ocupante do cargo em comissão de Coordenador de 
Finanças, tendo em vista a comprovação da atuação do referido servidor em prol do órgão eleitoral, conforme 
Declaração que se anexa a presente Portaria, 03 (três) dias de afastamento de suas atividades nos dias 31/01/2024, 
01/02/2024 e 02/02/2024. 
 
LEIA-SE: 
 
Art. 1° - Conceder a JONATHAS COELHO DOS SANTOS, ocupante do cargo em comissão de Diretor de Controle 
Interno, tendo em vista a comprovação da atuação do referido servidor em prol do órgão eleitoral, conforme Declaração 
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que se anexa a presente Portaria, 03 (três) dias de afastamento de suas atividades nos dias 31/01/2024, 01/02/2024 e 
02/02/2024. 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 31/01/2024. 
 
Guiricema, 15 de fevereiro de 2024.  
 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema           

                

 PORTARIA Nº 098/2024 
- RETIFICA A PORTARIA DE Nº 070/2024- 

 
O Prefeito de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições legais,  
 
RESOLVE:  
ONDE SE LÊ: 
......................... 
 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Guiricema, 01 de janeiro de 2024 

LEIA-SE: 
........................... 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Guiricema, 01 de fevereiro de 2024 

Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01/02/2024. 
 
           Guiricema, 15 de fevereiro de 2024. 

José Oscar Ferraz 
Prefeito Municipal de Guiricema 

                

PORTARIA Nº 099/2024 
TORNA SEM EFEITO A PORTARIA Nº 369/2021 

 
O Prefeito Municipal de Guiricema, Estado de Minas Gerais, José Oscar Ferraz, no uso de uma de suas atribuições 
legais, 
 
RESOLVE : 
 
Art. 1º - Torna sem efeito, a Portaria nº 369 de 19 de maio de 2021, a qual concedeu ao servidor, DAVI DE ASSIS 
BONFIOLI, a função gratificada I, no importe de R$600,00, a partir do dia 01/02/2024. 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia 01/02/2024. 
                                 
Guiricema, 15 de fevereiro de 2024. 

 
José Oscar Ferraz 

Prefeito Municipal de Guiricema 
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LEI Nº 912 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024 
  

Dispõe sobre a concessão de revisão geral anual e 
reajuste (aumento real) nas remunerações dos 
servidores públicos do Poder Executivo do Município de 
Guiricema/MG, para o exercício 2024, e dá outras 
providências 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal de Guiricema/MG autorizado a realizar revisão geral da remuneração dos seus 
servidores efetivos, estáveis, comissionados, dos ocupantes de função pública, dos conselheiros tutelares e do pessoal 
contratado temporariamente por excepcional interesse público, em atendimento ao disposto no art. 37, X, da 
Constituição Federal de 1988. 
 
§1º A revisão geral ora autorizada para os servidores públicos municipais concursados, estáveis, comissionados, 
conselheiros tutelares e pessoal contratado temporariamente por excepcional interesse público corresponde, em termos 
idênticos, a 100% (cem por cento) da variação do IPCA - Índice de preços ao consumidor amplo, no período 
compreendido entre 01/01/2023 a 31/12/2023, equivalente a 4,62% (quatro inteiros e sessenta e dois centésimos por 
cento). 
 
Art. 2º Fica concedido, nas remunerações dos servidores efetivos, estáveis, comissionados, dos ocupantes de função 
pública, dos conselheiros tutelares e do pessoal contratado temporariamente por excepcional interesse público do Poder 
Executivo Municipal, reajuste salarial (aumento real), no total de 2,35% (dois inteiros e trinta e cinco centésimos por 
cento), incidente sobre a tabela salarial vigente. 
 
Art. 3º A revisão monetária e o reajuste salarial (aumento real) dos servidores estipulados nos artigos 1o e 2o desta Lei 
incidem sobre vencimentos e vantagens, passando as tabelas salariais a vigorar na forma dos Anexos I e II. 
 
§1º Os proventos de aposentadoria e as pensões serão revistos na mesma data e sem distinção de índices em relação 
aos servidores públicos municipais, no que couber. 
 
§2º Deverão ser observados os limites constitucionais estabelecidos nos artigos 7º, IV e 37, XI, da Constituição Federal, 
não podendo o vencimento final após a revisão ser inferior ao salário mínimo ou exceder ao subsídio do Prefeito. 
 
Art. 4o – O reajuste e revisão previstos nesta Lei não se aplicam aos servidores públicos municipais dos quadros 
efetivos, estáveis, contratados, comissionados, conselheiros tutelares, inativos e pensionistas do Poder Executivo cujos 
vencimentos sejam originariamente estipulados por lei com equiparação ao salário mínimo legal, os quais já receberam o 
reajuste determinado pelo Decreto 4648/2024, que regulamenta o valor do salário mínimo dos servidores municipais. 
 
Art. 5o – A revisão e reajuste previstos nesta Lei também não se aplicam aos profissionais que possuem piso salarial 
previsto em Lei própria, quais sejam: 
 
a - profissionais do Magistério, cujos cargos encontram-se previstos na Lei Municipal n° 603/2011; 
 
b – Agentes Comunitários de Saúde e Agentes de Combate à Endemias; 
 
Art. 6o As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotação orçamentária própria do orçamento vigente. 
 
Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário. 
 

Guiricema/MG, 23 de fevereiro de 2024. 
 

JOSÉ OSCAR FERRAZ 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUIRICEMA/MG 
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ANEXO I 
 

DENOMINAÇÃO QUADRO DE 
CARGOS 

CARGA 
HORÁRIA 

VENCIMENTO 

Auxiliar de Serviços Gerais 82 40 horas R$ 1.412,00 
Assistente de Serviço 08 40 horas R$ 1.510,41 
Auxiliar Administrativo 07 30 horas R$ 1.510,41 
Assistente Educacional 02 30 horas R$ 1.510,41 

Atend. de Consultório Dentário 03 40 horas R$ 1.510,41 
Fiscal Municipal 01 40 horas R$ 1.510,41 

Motorista 40 40 horas R$ 1.619,11 
Pedreiro 05 40 horas R$ 1.619,11 

Técnico de Enfermagem 10 40 horas R$ 1.743,66 
Assistente Téc. Administrativo 13 30 horas R$ 1.868,22 

Op. de Máq. e Veículos Pesados 08 40 horas R$ 1.868,22 
Assistente Social 01 20 horas R$ 2.055,03 

Enfermeiro Hospitalar I 03 20 horas R$ 2.055,03 
Fisioterapeuta 01 20 horas R$ 2.055,03 
Fonoaudiólogo 01 20 horas R$ 2.055,03 
Nutricionista 01 20 horas R$ 2.055,03 

Psicólogo 01 20 horas R$ 2.055,03 
Assistente Social CRAS 01 40 horas R$ 3.238,23 

Psicólogo CRAS 01 40 horas R$ 3.238,23 
Médico Ginecologista 01 12 horas R$ 3.238,23 

Enfermeiro ESF 03 40 horas R$ 4.110.07 
Enfermeiro Hospitalar II 01 40 horas R$ 4.110.07 

Odontólogo ESF 03 40 horas R$ 4.110.07 
Farmacêutico 01 40 horas R$ 4.110.07 
Médico Clínico 03 20 horas R$ 5.978,31 
Médico ESF 04 40 horas R$ 13.207,20 

Psicólogo Educacional 01 40 horas R$ 3.238,23 
Assistente Social Educacional 01 40 horas R$ 3.238,23 

 
 

ANEXO II 
 

DENOMINAÇÃO  VAGAS  VENCIMENTO  PROVIMENTO  CARGA HORÁRIA 
Procurador 

Jurídico  
02 R$ 5.604,65 Livre 

Nomeação/Exoneração 
Vide Art. 20 da lei 8.906/94 

Diretoria  03 R$ 3.113,69 Livre 
Nomeação/Exoneração 

40 hs/sem. 

Chefia 10 R$ 2.304,13 Livre 
Nomeação/Exoneração 

40 hs/sem. 

Coordenação  07 R$ 1.992,75 Livre 
Nomeação/Exoneração 

40 hs/sem. 

Assessoria  03 R$ 1.619,11 Livre 
Nomeação/Exoneração 

40 hs/sem. 

Agente de 
Contratação 

01 R$ 3.113,69 Livre 
Nomeação/Exoneração 

40 hs/sem 
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LEI MUNICIPAL Nº 913 DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 

AUTORIZA O MUNICÍPIO DE GUIRICEMA/MG A 
CONTRATAR COM O BANCO DE 
DESENVOLVIMENTO DE MINAS GERAIS S/A – BDMG, 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO COM OUTORGA DE 
GARANTIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
JOSÉ OSCAR FERRAZ, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE GUIRICEMA, no uso de suas atribuições legais, FAZ 

SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte Lei: 
 
Art. 1º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a celebrar com o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S/A 

– BDMG, operações de crédito até o montante de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), destinadas ao financiamento de 
projetos de construção ou melhoria de edificações públicas, de eficiência energética, de geração de energia ou de 
cidades inteligentes, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar nº 101 de 04 de 
maio de 2000. 

 
Art. 2º - Fica o Município autorizado a oferecer a vinculação em garantia das operações de crédito, por todo o 

tempo de vigência dos contratos de financiamento e até a liquidação total da dívida, sob a forma de Reserva de Meio de 
Pagamento, das Receitas de Transferências oriundas do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS, 
em montante necessário e suficiente para a amortização das parcelas do principal e o pagamento dos acessórios da 
dívida. 

 
Parágrafo Único - As receitas de transferências sobre as quais se autoriza a vinculação em garantia, em caso 

de sua extinção, serão substituídas pelas receitas que vier a serem estabelecidas constitucionalmente, 
independentemente de nova autorização. 

 
Art. 3º - O Chefe do Executivo do Município está autorizado a constituir o Banco de Desenvolvimento de Minas 

Gerais S/A - BDMG como seu mandatário, com poderes irrevogáveis e irretratáveis, para receber junto às fontes 
pagadoras das receitas de transferências mencionadas no caput do artigo segundo, os recursos vinculados, podendo 
utilizar esses recursos no pagamento do que lhe for devido por força dos contratos a que se refere o artigo primeiro. 

 
Parágrafo Único - Os poderes mencionados se limitam aos casos de inadimplemento do Município e se 

restringem às parcelas vencidas e não pagas. 
 
Art. 4º - Fica o Município autorizado a: 
a) participar e assinar contratos, convênios, aditivos e termos que possibilitem a execução da 

presente Lei. 
b) aceitar todas as condições estabelecidas pelas normas do BDMG referentes às operações 

de crédito, vigentes à época da assinatura dos contratos de financiamento. 
c) abrir conta bancária vinculada ao contrato de financiamento, no Banco, destinada a 

centralizar a movimentação dos recursos decorrentes do referido contrato. 
d) aceitar o foro da cidade de Belo Horizonte para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes 

da execução dos contratos. 
 
Art. 5º - Os recursos provenientes da operação de crédito a que se refere esta Lei deverão ser consignados 

como receita no Orçamento ou em créditos adicionais, nos termos do inc. II, § 1º, art. 32, da Lei Complementar 
101/2000. 

 
Art. 6º - Os orçamentos municipais consignarão, obrigatoriamente, as dotações necessárias às amortizações e 

aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo primeiro. 
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Art. 7º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos especiais destinados a fazer face aos pagamentos 
de obrigações decorrentes das operações de crédito ora autorizadas. 

 
Art. 8º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Guiricema, 23 de fevereiro de 2024. 
 

JOSÉ OSCAR FERRAZ 
PREFEITO MUNICIPAL DE GUIRICEMA 

                

LEI MUNICIPAL Nº 914, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

“AUTORIZA A PERMISSÃO DE USO A TÍTULO 
PRECÁRIO E POR TEMPO DETERMINADO DE 
IMÓVEL PÚBLICO MUNICIPAL A EMPRESA JORGE 
OLIVEIRA DE CARVALHO - ‘CARPINTARIA SÃO 
JORGE’ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
 O Povo do Município de Guiricema, por seus representantes junto à Câmara de Vereadores, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei.  

Art. 1º. Autoriza o Poder Executivo Municipal a permissão de uso a título precário e por tempo determinado do 
imóvel localizado na comunidade denominada “Dom Silvério” zona rural de Guiricema/MG, onde funcionava a escola 
municipal para instalação da empresa JORGE OLIVEIRA DE CARVALHO, inscrita no CNPJ sob nº 52.501.569/0001-34, 
que exercerá atividade econômica de fabricação e artigos de carpintaria para construção, nos termos do artigo 36, inciso 
VIII e artigo 105, ambos da Lei Orgânica Municipal, observadas os requisitos previstos nesta Lei e na legislação 
aplicável. 

Parágrafo único. Fica proibida a construção de qualquer edificação no local, bem como alteração de sua 
fachada, podendo apenas ser feito adaptações nos interiores e manutenção. 

Art. 3º. A permissão gratuita, precária e por tempo determinado, tendo como termo final a data de 31 de 
dezembro de 2024, podendo ser prorrogada por períodos de 12 meses, se houver interesse público na referida 
prorrogação, inclusive, com extensão do prazo até o limite de 60 meses. 

Art. 4º. São obrigações do permissionário, além dos atos complementares baixados pela Administração 
Municipal: 

I - Manter o objeto de uso no mais perfeito estado de conservação e limpeza, para assim o restituir ao Município 
de Guiricema quando da sua revogação, cassação ou finalização pelo decurso do prazo, correndo por sua conta 
exclusiva as despesas necessárias para este fim; 

II - Não fazer instalação, adaptação, obra ou benfeitoria, inclusive colocação de luminosos, placas, letreiros e 
cartazes sem prévia obtenção de autorização, por escrito, do Município de Guiricema; 

III - Não transferir o uso, não sublocar, não ceder ou emprestar, sob qualquer pretexto e de igual forma alterar a 
sua destinação, não constituindo o decurso do tempo, por si só, na demora do Município de Guiricema, em reprimir a 
infração, assentimento dela; 

IV - Não impedir o Município de Guiricema de examinar ou vistoriar a unidade sempre que solicitado; 
V - Cumprir as leis, regulamentos, instruções e ordens de serviço do Município de Guiricema, quando aplicáveis, 

e responder por quaisquer atos, seus ou de seus prepostos, que impliquem na inobservância dos referidos dispositivos; 
VI - Sujeitar-se a todas as exigências de saúde pública e das autoridades federais, estaduais e municipais; 
VII - Responder civilmente por todos os prejuízos, perdas e danos que venham ser causados por si ou seus 

prepostos, ao Município de Guiricema ou a terceiros; 
VIII - Pagar quaisquer multas que lhe venham a ser aplicadas pelas autoridades, resultante da infração de leis, 

regulamentos ou posturas; 
IX - Responsabilizar-se por todas as despesas e encargos de qualquer natureza com pessoal de sua contratação 

necessários à execução do objeto de uso, inclusive encargos relativos à legislação trabalhista e quaisquer outros 
decorrentes dos bens e serviços integrantes termo de outorga; 

X – Quitar os impostos incidentes sobre o imóvel no prazo regulamentado, bem como os incidentes sobre a 
atividade exercida pela outorgada. 
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Parágrafo único. É expressamente vedado à outorgada quanto ao bem que seja objeto de uso: 
I - A prática de aliciamento de qualquer natureza; 
II - A exposição de painéis ou letreiros que constituam propaganda contendo expressões além da indicação de 

seus serviços; 
III - A utilização para propaganda eleitoral de cunho político-partidário; 
IV - A transferência do uso para terceiros; 
V - A alienação gratuita ou onerosa, com ou sem encargos; 
VI - Utilizar menores de idade como mão-de-obra, salvo na condição de aprendiz, devidamente preenchido os 

requisitos da legislação. 
Art. 5º. Caberá exclusivamente à outorgada a responsabilidade pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais, comerciais e demais ônus resultantes da execução, da implantação e da manutenção do objeto da permissão 
que trata a presente Lei. 
 Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Guiricema, 23 de fevereiro de 2024. 

 
JOSÉ OSCAR FERRAZ 

PREFEITO MUNICIPAL DE GUIRICEMA 
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